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 COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 07/2023 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLO nº 
31/2022, que: Dispõe sobre a remoção dos 
telefones públicos inativos e com defeitos no 
município do Recife e dá outras providências.  Pela 
APROVAÇÃO. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI Nº 31/2022, 

de autoria do VEREADOR SAMUEL SALAZAR. 
 
Nada havendo a opor, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do supracitado projeto, 

nos termos em que se encontra redigido. 
 
Sala das Comissões, em 14 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 31, DE 2022 

 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO APROVOU e 
submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 
 

Dispõe sobre a remoção dos telefones públicos 
inativos e com defeitos no município do Recife e dá 
outras providências.  

 
Art. 1º A empresa responsável pelos telefones públicos (orelhões) situados no município 

do Recife deverá remover os aparelhos inativos e com defeitos.  
 
Art. 2º Após a remoção dos telefones públicos, ficará a cargo da empresa responsável 

executar a revitalização do local.  
 
Art. 3º A empresa responsável pelos telefones públicos deverá implantar sinalização tátil 

no piso dos orelhões que permanecerem com condições de uso.  
 
Parágrafo único. A sinalização a que se refere o caput deverá atender às especificações 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).  
 
Art. 4º O cumprimento do estabelecido no art. 1º deverá ser concluído em prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação oficial desta Lei.  
 
Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei implica à empresa infratora multa 

mensal no valor de R$ 600 (seiscentos reais), por cada telefone público não removido.  
 
§ 1º O valor da multa de que trata o caput será atualizado pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por outro que venha substituí-lo, a cada 12 meses, contados 
a partir do mês posterior ao de entrada em vigência desta Lei.  

 
§ 2º Em qualquer caso, será garantida a ampla defesa aos acusados da infração antes da 

imposição definitiva da multa, nos termos da legislação pertinente ao rito do processo 
administrativo.  

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, após a sua publicação.  
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 

ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente 

 
 

ERIBERTO RAFAEL 
1º Secretário 

ZÉ NETO 
3º Secretário 

 
 
 
 
 

                                         
                                   

 
PROJETO DE LEI Nº 31/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR. 
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